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REQUERIMENTO N.º  257/2016 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata, VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO aos empresários do GRUPO BARRETO JOÃO CARLOS DE 
ANDRADE BARRETO e MAURÍCIO DE ANDRADE BARRETO extensivo aos demais 
COLABORADORES. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de agosto de 2016. 
 
 
 
MEIDÃO 
Vereador 

 
  

CONSIDERANDO que nossa cidade vem progredindo de forma significativa nos últimos 
anos, sendo que, isso reflete o compromisso de nossas autoridades constituídas, bem como de todos 
os empresários que acreditam no seu potencial; 

 
CONSIDERANDO que nesse contexto, torna-se oportuno mencionar a participação da 

empresa J.M. BARRETO CONSTRUTORA E INCORPORADORA, que oferece casas de alto 
padrão e padrão popular em cidades da região como Valentim Gentil, Meridiano e Parisi, sendo 
que, a mesma tem ampla experiência e permite o planejamento do processo construtivo, a 
antecipação de tendências e a melhor relação custo/benefício do mercado. 

 
CONSIDERANDO que a referida empresa tem seu foco na redução de custos, inovação e 

ética e ainda, investe em projetos sociais e proporciona novas perspectivas de futuro para todos, 
oferecendo oportunidades de compra, linhas diferenciadas de produtos, pagamentos flexíveis, 
inovações e localização privilegiada de seus empreendimentos. 

 
CONSIDERANDO que centenas de famílias votuporanguenses já realizaram o sonho da casa 

própria através da referida empresa, pois, aproximadamente 40% dos clientes da mesma são de 
nossa cidade. 

 
CONSIDERANDO que o sucesso dessa empresa e as demais do Grupo Barreto deve-se ao 

empenho dos empresários JOÃO CARLOS DE ANDRADE BARRETO e MAURÍCIO DE 
ANDRADE BARRETO, ao qual, juntamente com os demais colaboradores, possuem extremo 
comprometimento e atenção com seus clientes. 

 
Desta forma, REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata, 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO aos empresários JOÃO CARLOS BARRETO e MAURÍCIO 
DE ANDRADE BARRETO, extensivo a todos os seus COLABORADORES, pela relevante 
contribuição para sanar o déficit habitacional de nossa região, especialmente de nossos munícipes. 
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